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IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INrf,REssADo: Manaus Ambiental S.A.

i

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

o e

Diretor Presidente

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 039t202s

. Ests licença é compostr d€ l0 restriçõ€s e/ou condições constantes no verso, cüjo trão

cümprimetrto/rtetrdimetrto süj€itrú s sua invrlidrçIo elou es peorlidades previstrs em normas.
. Esta licetrçr oâo comprovr trcm substitui o documento dê propricdrde, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Ests licetrçr d€ve permanccer na localizaçío da atividade e cxpost dê formâ yisível (frente ê verso).

^/ww 
lpâam.am.gov.br

witter com/lpaamAM'l
nstagram.com/@ipaamâm
acebook. çom/@ipaamAli/l
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GOVERNO DO ESTAOO
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ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊxcrl: Av. André Araújo, no 1981A, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03.2U.92710001-27 lxscnrçÃoEsrrour,r: 04.141.923-5

Foxr: (92) 984154237 Fax: (92) 98415-22691

REcrsrRo No IP AAII{: 1012.3217 PRocESSo Ne: 1818.2021

ArrvrDADE: Sistema de tratamento de esgoto doméstico/sanitário

LocALrzAÇÂo ol Arrvroa.or: Rua São Judas Tadeu, n" 290, Flores, nas
coordenadas geográficas 3' 2' 45,252"5 60'0'55,686'0, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de coleta e tratamento de esgoto doméstico/
sanitário - ETE, proveniente do Condomínio Residencial "Smile Parque das Flores",
com vazão media de 390 m3'/dia.

PorrxcrelPolurooMDecnen,roon:Grande PoRTE: Pequenq

Puzo oE vr.lloADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos.

Ate nção:

Manaus-AM,

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fonê:(92) 2123-6721 t 212}!6f31
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquo
Dez, CEP: 69050-030 - MânauíAM
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RESTRIÇÕf,S f,/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'039/2025

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado; periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme arl.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da tei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença estii sendo concedida com base nas informações constantes no processo

no..

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Executar o monitorameúo bimestral dos efluentes hidÍossanitários, devendo a coleta das

amostras serem feitas na entrada e na'saída da ETE, por laboratório licenciado e cadastrado
neste IPAAM, devendo os laudos analíticos serem encaminhados semestrahnente. a este
lnstituto para anállse com ART do responsável téchico e 

'parecer 
técnico conclusivo dos

resultados obtidos dos níveis de concentração dos parâmetros amostrados. Sugere-se no
mínimo os seguintes parâmetros: alcalinidade total, coliforme termotolerantes,
cirndutividade elétrica, DBOS, DQO, fósforo total, nitmtos, nitritos, nitrogênio
amoniacal Íotal, óleos e graxâs toteis, pH, sólidos dissolvidos totris, sólidos fixos totais,
sólidos sedimentáveis, sólidos suspensos totâis, sólidos totais, sólidos yoláteis toteis,
sulfeto, temperatura e turbidez,

8. Apresentar semestralmente o certificado de destinação finàl do resíduo (lodo), proveniente da
manutenção/limpêza da ETE, por empresa cadastrada neste IPAAM, e relatório da
manutenção/limpeza do sistema de tratâmento, com fotos datada e Georreferenciado e ART do
responsável técnico.

9. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação,
Relatório de Controle Ambiental das ativiilades desenvolvidas na LO, (conforme Termo de
Referência IPAAM) , juntamente com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

10. Instalar no prazo de 90 dias . dispositiyo medidor de vazão, na saída ETE, conforme dispões
o artigo 79 do Decreto. n'28.678/2009 e Despacho/IPAAM/DJ/PMA N" 666/2024. Após a
instalação, apresentar a este Instituto o relatório fotográfico georreferenciado rlas adequações
realizadas.


